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EMENTA

Do cancelamento de arrematação judicial. Pedido administrativo de
devolução de valores de impostos pagos (IPTU e ITBI). Da devolução do
ITBI, pela ausência de fato gerador e da denegação do pedido de
devolução do IPTU, pela presença dos caracteres hábeis à incidência do
imposto. Do recurso ao TARF. Do informe de descumprimento de ordem
judicial. Município de Londrina que não é parte nos autos judiciais em que
prolatada a decisão que, apenas, determina que a parte deduza o pedido
administrativo, para o fim de análise fazendária se cabível a devolução.
Recurso conhecido e desprovido, com a manutenção da decisão de primeira
instância.

ACÓRDÃO nº 39/2022 -TARF

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é
recorrente RENATO SCARAMAL BICAS,

ACORDAM

Os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso por estarem presentes os
pressupostos de admissibilidade e, no mérito, negar provimento quanto a
devolução do IPTU para imóvel com inscrição imobiliária sob nº
05.03.02292.0618.0001. Participaram do julgamento e votaram com o relator
os membros Rosalmir Moreira, Marcelo Moreira Candeloro, Gilberto Dias de
Melo, Wanda Yaeko Kono, Fabiano Nakanishi e a Presidente Yumiko Ueno
Magno.

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais
Londrina, 05 de Abril de 2022.
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